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Senhor Presidente: 

 

 

 

 

  Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que providencias sejam tomadas pelo setor competente no 

sentido de  instalar na praça central e em pontos estratégicos da cidade, relógios 

e marcadores de temperatura digitais, como existem em vários municípios.   

Para a instalação, a Prefeitura Municipal buscaria apoio e 

patrocínio  dos empresários da cidade, que poderiam estampar em painel 

rotativo instalados junto aos relógios, propagandas de suas  empresas. 

Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 02 de agosto de 2010. 

 
 

 

 
 

Nelson Nabor Buzinaro 
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